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PORTARIA N° 11.992, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

"Concede adicional por tempo de serviço aos
servidores que especifica, e dá outras
providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

RESOLVE:

Art. 1° A servidora Silveli Aguetoni Clemente, Educador Infantil, Padrão 10, Nível
IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011,
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 2° A servidora Roselia Ferreira Francisco, Educador Infantil, Padrão 10, Nível
IIC — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011.
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 3° A servidora Janete Aparecida da Silva, Educador Infantil, Padrão 10, Nível
IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011,
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 4° A servidora Naiara Maria Borghetti do Carmo Angelino, Educador Infantil,
Padrão 10, Nível IIC — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes,
nomeada em 10/02/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao
quinquênio compreendido entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105
da Lei Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 5" A servidora Marcia Renata Carvalho, Educador Infantil, Padrão 10, Nível IIB
— da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011,
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alterações.
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Art. 6° A servidora Tauana Maria Abidala Felix Rodrigues, Educador Infantil,
Padrdo 10, Nivel IIA — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes,
nomeada em 10/02/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao
quinquenio compreendido entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105
da Lei Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alteraeöes.

Art. 7° A servidora Janieri Chacon Ferraz, Educador Infantil, Padrdo 10, Nivel IIA —
da Diretoria Municipal da Educação. Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011,
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquenio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alteraçoes.

Art. 8° A servidora Josi Carla de Oliveira Paiva Taveira, Educador Infantil, Padrdo
10, Nivel IIA — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em
10/02/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquenio
compreendido entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alteraçoes.

Art. 9° A servidora Luzia dos Reis Maruues Florencio, Educador Infantil, Padrdo 10,
Nivel IIC — da Diretoria Municipal da Educaedo. Cultura e Esportes, nomeada em
10/02/2011, conceder adicional de tempo de servieo de 5% referente ao quinquenio
compreendido entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alteraçoes.

Art. 10. A servidora Suzi Carla Peres Portela, Educador Infantil, Padrdo 10. Nivel IIC
— da Diretoria Municipal da Educação. Cultura e Esportes, nomeada em 10/02/2011,
conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquenio compreendido
entre as datas de 10/02/2016 a 16/09/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alteraerôes.

Art. 11. Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposie rOes em contrdrio.

Municipio de Gua r _05 de setembro de 2022.

AntonioMiThI iYi.Jái,ior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.
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